
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

ESTADO DE SÃO PAULO

Concurso Público

004. Prova Prático-Profissional

PROCURADOR JURÍDICO
(CÓD. 002)

� Você recebeu este caderno contendo um tema de peça processual a ser desenvolvido.
�	Confira	seus	dados	impressos	na	capa	deste	caderno.
� Quando for permitido abrir o caderno, verifique se está completo ou se apresenta imperfeições. Caso haja algum 

problema, informe ao fiscal da sala.
�	Assine	apenas	no	 local	 indicado	na	capa;	qualquer	 identificação	ou	marca	 feita	pelo	candidato	no	corpo	deste	
caderno,	que	possa	permitir	sua	identificação,	acarretará	a	atribuição	de	nota	zero	à	prova.

� É vedado, em qualquer parte do material recebido, o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de 
qualquer outro material similar.

�	Redija	o	texto	definitivo	com	caneta	de	tinta	azul	ou	preta.	Os	rascunhos	não	serão	considerados	na	correção.	 
A	ilegibilidade	da	letra	acarretará	prejuízo	à	nota	do	candidato.

�	A	duração	da	prova	é	de	2	horas,	já	incluído	o	tempo	para	a	transcrição	do	texto	definitivo.
�	Só	será	permitida	a	saída	definitiva	da	sala	e	do	prédio	após	transcorridos	75%	do	tempo	de	duração	da	prova.
�	Ao	sair,	você	entregará	ao	fiscal	este	caderno.
�	Até	que	você	saia	do	prédio,	todas	as	proibições	e	orientações continuam válidas.

aguarde a ordem do fiscal Para abrir este caderno.

28.05.2017	|	tarde

ausente

uso eXclusivo do fiscal

Assinatura do candidato

Nome do candidato

Prédio Sala CarteiraInscriçãoRG
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

Peça Processual

Considere o seguinte caso hipotético.

Por ocasião da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos do Município de Porto Ferreira, Vereador 
 Municipal propõe projeto de lei de aumento a todos os servidores do Executivo e do Legislativo, no total de 16,71%. O 
 projeto é devidamente aprovado pela Câmara Municipal e sancionado pelo então Prefeito Municipal, cujo mandato estava 
em vias de término, aos 29 de dezembro de 2016, aperfeiçoando-se a Lei Municipal no 3.332/16. O Prefeito eleito assume 
e, considerando o aumento muito superior ao que deveria ser, correspondente à simples reposição inflacionária e tendo 
em vista que a arrecadação municipal encontra-se em declínio, verifica que não terá recursos para o pagamento das remu-
nerações reajustadas. O Prefeito recém-empossado, então, decide não aplicar os novos valores e manter os pagamentos 
sem o reajuste. Um grupo de 30 (trinta) servidores contrata um advogado e impetra um mandado de segurança, obtendo 
liminar que determina que a Prefeitura Municipal pague, imediatamente, os valores mensais de remuneração com o rea-
juste de 16,71%. A Procuradoria do Município recorre da decisão, mas o Agravo de Instrumento é extinto, sem julgamento 
de mérito, por decisão monocrática do Relator no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Faltam apenas 5 (cinco) 
dias para a data do pagamento e a Prefeitura Municipal não conta com disponibilidade em caixa para o pagamento das 
remunerações nos termos fixados pela decisão judicial. O Prefeito solicita que seja tomada a providência jurídica cabível 
para que o valor não tenha que ser desembolsado pela Municipalidade na próxima folha de pagamento.

Na qualidade de Procurador Jurídico do Município de Porto Ferreira, apresente a peça processual adequada.

INFORMAÇÕES

Lei Municipal no 3.331/16 estimou a receita orçamentária de Porto Ferreira em R$ 179.064.620,87 (cento e setenta e nove 
milhões, sessenta e quatro mil, seiscentos e vinte reais e oitenta e sete centavos) para o exercício de 2017.
O Portal da Transparência informa que no Executivo estão ativos 1.449 servidores públicos e que, no exercício de 2016, a 
despesa total de pessoal foi de R$ 71.956.072,55 (setenta e um milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, setenta e dois 
reais e cinquenta e cinco centavos).

rascunHo
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RASCUNHO

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.
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RASCUNHO

NÃO ASSINE ESTA FOLHA

pEçA pROCESSUAL

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.
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NÃO ASSINE ESTA FOLHA

pEçA prOcESSuAL

Texto definitivo
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